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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO ['E PACATUI}Â

ITUNDO }VIL,NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONTRÂTO ne O22/2O23

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
FUNDO MUI{ICIPAL DE ASSISTET{CIA
SOCIAL, E, DO OUTRO, A EÍI{PRESÂ
FÍAYC0N TENORTO DOS §ârYrO§ UÉ,
DECORRENTE DE DISPENSA DE LICÍTAçAO.

O Fundo ltunicipal de Asaistência Social, localizado na Praça 31 de Março, No39,
Centro, nesta Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, inscrita no CNPI sob no
L4,797,77A10A01-11, doravante denominada CONTRÂTANTE, neste ato representada
pela senhora Faustilene Melo Santos, brasileira, casada, residente e domiciliada em
Pacatuba/SE, e do outro, a IJIAYKON TENORIO DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPI sob
ono.32.217.265/0001-32, com sede no Lot. Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro,
Porto Real do Colégio/AL, CEP:57.29O-000, neste ato, representada pelo Sr. l,tAYl(Ot
TEiaORIO DOS SANTO§, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de identidade RG
40211355 - SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 157.124.844-03, residente e
domiciliado na Rua BR 101 Kl4 245, Porto Real do Colégio/AL, CEP:57.290-000,
resolvem firmar o presente Contrato, que será regido em conformidade com a da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, pela Lei CompÍementar no L23, de
14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
referidos díplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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O prêsente Termo tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para o
serviço de Recreação e Lazer na modalidade Parque Aquático para o dia de lazer com
grupo de idosos do SCFV, que acontecerá no próximo dia 15 de Dezembro de 2023, para
um total de 110 (cento e dez) pessoas, incluindo entrada no parque/ almoço com
refrigerante e lanche, de acordo com o art. 55, XI da Leí no 8.666/93,
indêpendentemente de suas transcrições.

QTD UND

Entrada no parque aquático, 110 und
a lmoço
lanche.

com refrigerante e

VALOR TOTAL R$ 4.73O,0O (Quatro Mil Sctêcênto6 ê Trinta Reals)

ÍTEM DE§CRrçÃO DO PRODUTO

1 R$ 43,00

VALOR TOTAL

R$ 4.730,00

VALOR
UNIT

inciso IIL da Lei no 8.666/93).

Fundo Municipal de Assist&rcia Social - LNpJ 14.
499?{00

797.77.0/$01-l t- Praça 3l de Março * Cenrro _ CEp
tuba/SE
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MUNICIPIO I)F, P^CATUBA,
f UNDo MUIiICIPAL DE ASSISI ENCIA SOCIAL

Os serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da Contratada,
perfazendo o orçamento a importância Global de R+ 4.73O,OO (Quatro Ítlil Setecentos
e Trantr Rcale).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestâção de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, sua documentaçâo.
§3o - ilGnhum pagamento será gfetuado à Contratada enquanto houver
pendêncla de Íiquidação de obrigação financelra, em yirtudc dc pcnalidadc ou
inadimplêncie contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualguer natureza.

cúust lá TERCETRA - DA VIGÊNCIA (Arr. 5s. inctso Iv. da Lêt no A.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir da datô
da assinatura.

CUTUSULA OUARTA . DOTÂCÃO ORCÂIE;úTÁRrÀ íart- 55. inciso V. da Lei no

+

8.666/93).

As desp€§as com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município, conforme classificação orçamentária deta I hada abaixo :

7023 - Fundo Municipal De Assistência Social
6316 - Serviço de ProteÇão Social Básica
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros - Pessoa lurídica
1660 -RV

Fundo Municipal de A*sistência Srrrjal -

!4us!f!4 ourilrA - pg prRE §s.
inciso VIf e XIfI. da Lei no 8.666/931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Substituir ás.sua expensas, nos prazos estabelecidos no item em que
se verifique e defeitos ou incorreções;
o Realizar os serviços, nas quantidades autorizadas e nas
especificações contidas no termo;I A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato
e outros que, porventura, venham a ser.fazer necessário durante o decorer
do período;

CNPJ 14.797.77010001-ll- praça 3t de MsÍço _ C€ntro _CEp
4997-000 Pacauba/SE
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F,STADO DE SERGIPE
MUNICIPIO D[, PACAfUBÀ

FUNDO MUNICIPAL DL, ASSISTENCIA SOCTÀI
. A Contratada deverá, se assim exigído, manter à disposição no local da
prestação dos serviços, o responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsbilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Êxecutar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
r Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÉncia total ou
garcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante,
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exlgências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrôto, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Leí no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
o@rrências verifi cadas;
. Comunicar à Contrôtada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

Çlátl§fll-rÀ SEYTA - DAS PENALIDADES E IT|ULTAS ÍArt. SS. inciso VIr. da Lrl no
8.G66/g3l

o
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Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplÍcar à contratada as
seguintes 

-sanções, 
previstas no art. 87 da Lei no a.666/93, garantida a prévia defesa:f - advertêncía;

u - multa- de 0.50/o (zero vírgula_ cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fomecimento;
Irr - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o varor totar deste contrato, no caso de
inexecução totôl ou parcial do mesmo;
Iv - suspen_são temporária de participar em licítação e impedimento de contratar com aAdminastração do Contratante, pelo prazo de até 2-(dois) anos;v - declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar iom a Administração pública.
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ESTADO DE SERGIPE
MLNICIPIO DI: PACATURA

FTINDO MLNICIPAL DE ASSIS'TI]NCIA SOCIÂL

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constítuem motivos para rescisão do Contrato as situãções previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a )uízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ô nus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e alterações.

cÉusulÁ orrAvA - Dos prRErros Do coNTRATAilTE No caso DE REscr*o
íAÉ. 5§. lnclco f,lC da Lel no 8.666/93),

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Leí n" 8.666/93.

cúusur-l roxl - oe uctsr-acÃo lpucÁvel À execucÃo oo conruto t
OS CA§OS OMISSOS íaÉ. 55, lnclso XII. da Lel no.8.666193).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e
simultaneamente:

o constam do Processo Administrãtivo;
r não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193;
IfI - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágraío Único - Os casos omissos e quêisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cúusut-l oÉcrrll - ols nt-ren^lcôts nrt. es. Lei no a.ooerggr.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fãtos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto nd art.
65, §10 da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualízado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no 8.666193.

çÉuq$$ pÉsHâ$Ulerm - oo rcor.rplxxauenro e or rrscluzaçÃo
íArt. 67. Lei no 8.ô66/981.

Frmdo Municipal de Assistência Sc»ial - CNPJ 11.797.770i0(nl-l l- praça 3l de Março - CenEo - CEp
4997-000 PacatubarSE
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+ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE PACATUBÀ

I.'UNDO MUNICIPAL T'E ASSISTLNCIA SOCIAL

Na formô do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, ficara designado servidor
nomeado em poÊaria especifica, apensa a esse instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadê da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adeguados
para garantir a' qualidade desejada,
§2o - A açâo da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuaís.

cúusuue oÉcrr.rl sreuxol - oo rono

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratãdas, as partes assinam este
instrumento, na presênça de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeltos
legais.

FAUSTILENE ttlELO SANTOS
Secretária Municípal de Assístência Social

Contratante

At"rt-tlr,"§\'Ê íÍ§§ áL;ftÜ'
MÂYKON TENORIO DOS SANTOS.ME

ltlaykon Tenorio Dos Santos
Contratado

ti|UNHAS:

I C

IT-
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Frurdo Municipal de Assistência Sociat - cNpJ 14.ig7.ilolC0.)l-l l- praça 3l de Março - c«rtro * CEp
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Pacôtuba, 01 de Dezembro de 2023.


